LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Caddigo Penal.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando da atribuicdo djue confere o art. 180 da
Constituicao, decreta a seguinte lei:

CODIGO PENAL

TITULO Il i
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMONIO

CAPITULO IV
DO DANO
Dano
Art. 163. Destruir, inutilizar ou deteriorar coigtheia:
Pena - detencdo, de um a seis meses, ou multajifgegtos mil réis a cinco contos de
réis.

Dano qualificado

Paragrafo unico. Se o crime é cometido:

| - com violéncia a pessoa ou grave ameaca;

Il - com emprego de substancia inflamavel ou expiose o fato ndo constitui crime mais
grave;

lll - contra o patrimoénio da Unido, de Estado olMienicipio;

*Inciso com redacao dada pela Lei n° 5.346, de 3/Q47.

IV - por motivo egoistico ou com prejuizo considedgpara a vitima;
Pena - detencéo, de seis meses a trés anos, e aeutfainhentos mil réis a dez contos de
réis, além da pena correspondente a violéncia.

Introducéo ou abandono de animais em propriedade hkia

Art. 164. Introduzir ou deixar animais em proprigealheia, sem consentimento de quem
de direito, desde que de fato resulte prejuizo:

Pena - detencao, de quinze dias a seis meses,|ta) dauduzentos mil réis a cinco contos
de réis.

Dano em coisa de valor artistica, arqueolégico oudtérico

Art. 165. Destruir, inutilizar ou deteriorar coisanbada pela autoridade competente em
virtude de valor artistico, arqueolégico ou histéri

Pena - detencéo, de seis meses a dois anos, ¢ deultan conto a vinte contos de réis.
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Alteracdo de local especialmente protegido

Art. 166. Alterar, sem licenga da autoridade commtet o aspecto de local especialmente
protegido por lei:

Pena - detencdo, de um més a um ano, ou multa dentma vinte contos de réis.

Acéo Penal
Art. 167. Nos casos do art. 163, do n. IV do setagrafo e do art. 164, somente se
procede mediante queixa.

CAPITULOV
DA APROPRIACAO INDEBITA

Apropriacdo indébita
Art. 168. Apropriar-se de coisa alheia movel, de tam a posse ou a detengéo:
Pena - reclusdo, de um a quatro anos, e multaideequos mil réis a dez contos de réis.

Aumento de pena

8 1° A pena € aumentada de um tergo, quando oceagEr@beu a coisa:

| - em depdsito necessario;

Il - na qualidade de tutor, curador, sindico, ligiério, inventariante, testamenteiro ou
depositario judicial;

[Il - em razéo de oficio, emprego ou profisséo.

Apropriacdo indébita previdenciaria

Art. 168-A. Deixar de repassar a previdéncia soel contribuicbes recolhidas dos
contribuintes, no prazo e forma legal ou converadion

Pena - recluséo, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos,leamu

81° Nas mesmas penas incorre quem deixar de:

| - recolher, no prazo legal, contribuicdo ou outrgportancia destinada a previdéncia
social que tenha sido descontada de pagamentaaéfetu segurados, a terceiros ou arrecadada do
publico;

Il - recolher contribuicbes devidas a previdénaaial que tenham integrado despesas
contabeis ou custos relativos a venda de produt@sprestacao de servicos;

lIl - pagar beneficio devido a segurado, quandceapectivas cotas ou valores ja tiverem
sido reembolsados a empresa pela previdéncia social

§ 2° E extinta a punibilidade se o agente, espeataente, declara, confessa e efetua o
pagamento das contribuices, importancias ou v@&lerpresta as informacdes devidas a previdéncia
social, na forma definida em lei ou regulamentoéeso inicio da agéao fiscal.

§ 3° E facultado ao juiz deixar de aplicar a pamamlicar somente a de multa se o agente
for primario e de bons antecedentes, desde que:

| - tenha promovido, apos o inicio da acdo fiscanees de oferecida a denuncia, o
pagamento da contribuicdo social previdenciaridusive acessorios; ou

Il - o valor das contribuicdes devidas, inclusiessorios, seja igual ou inferior aquele
estabelecido pela previdéncia social, adminisiatiente, como sendo 0 minimo para 0 ajuizamento

de suas execucoes fiscais.
*Artigo acrescido pela Lei n° 9.983, de 14/7/2000.



